
MUNICÍPIO DE CAMINHA

Gabinete de Candidaturas, Empreitadas e Aprovlslonamento

INFORMAÇÃO INTERNA No 40

mascar: DESPAC & &

“A km,, ,( Q,“ #, «“W“ uma
Visio .

W e, 04401- Ja. “»wa ““ Aaaa-"“Mão kem-a— * Tatum-tt,

VMA-von. “«um a ' saw—3a-
EMM-Sc Mun.—ad?» ao M— “N Iam &qk—Awáà-rm-

(1 04 Mb “& aaa—M » xo Qewàae Aga“ &;meah

“M“ exame. QNM—Im“ c Atx—Mt uw.
A WW

já?“ 2va WW ”I““ Wa
/ gusa.»- ' J

. , x oz
Para: Sr. Presidente da Camara, Dr. RUI Lages " ?;

Assumo: INFORMAÇÃO DE ABERTURA DE PROCEDIMENTO - 16/2023_AD — "PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PON'I'U IS DE

AlUGUER DE AUTOCARROS PARA APOIO AS VISITAS SOLICITADAS PELAS ESCOLAS DO AECC, ASSOCI ÇÓES

CULTURAIS E DESPORTIVAS E IPSS DO CONCELHO"

Considerando:

- A informação do serviço da DECASTD/TRANSPORTES, com o NIPG 17563/22, que anexo;

— Que o procedimento será por Ajuste Direto, para - "PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PONTUAIS DE ALUGUER DE

AUTOCARROS PARA APOIO AS VISITAS SOLICITADAS PELAS ESCOLAS DO AECC, ASSOCIAÇÓES CULTURAIS E

DESPORTIVAS E IPSS DO CONCELHO", nos termos do disposto na alínea di, do no 1 do artigo 20.9 do CCP.

» Aprovação do preço base do procedimento no valor de € 18.750,00 (dezoito mil setecentos e cinquenta euros)

acrescidos de IVA à taxa legal em vigor de 23%, oalcuIado com base em custos médios unitários, resultantes de

anteriores procedimentos para prestação/aquisições do mesmo tipo,

- Aprovação do respetivo Convite e Caderno de Encargos anexos a presente proposta, nos termos da alínea a) do no 1

e no 2 do artigo 40.9 do CCP;

— Será convidada a apresentar proposta a seguinte entidade: ”AUTO VIAÇÃO CURA, LDA.”, em cumprimento do artigo

113, o do CCP.

- Que ao abrigo dos n.o'l do artigo 67,9 do CCP, não há lugar a nomeação de um júri uma vez que só será convidada

uma entidade.

» Aprovação da designação do técnico Joaquim Guardão, para Gestor do Contrato, de acordo com o artigo 290.o-A do

CCP.

Para cumprimento dos requisitos legais da abertura do presente procedimento, informa-se:

- Que a dotação orçamental para a despesa inerente ao contrato a celebrar, deverá estar prevista no orçamento para

2023, económicas 02.02.10, orgânica 02 e, de acordo com o artigo 479 do Código dos Contratos Públicos, no valor
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